
c DANOFT-TE
CONSÓRCIO INTEtr?MLJNICIPAL PARA O DESEN\./OL\./IMENTO
AMBIENTAL SLJS-TENTAWEL DO NORTE DE TWINl\S.

PORTARIA NO OO2, DE OI DE FEVEREIRO DE2017

Regulomento o Sistemo de Registro de Preços disciplinodo no
ortigo 15 do tei 8.ôóó, de 2l de junho de 1.993, no Consórcio
lnlermunicipol poro o Desenvolvlmenlo Ambienlol Suslenlóvel do Norle
de MInqs-CODANORTE.

O PRESIDENTE DO CONSóRCIO INTERI\,IUNICIPAT PARA O DESENVOTVTMENTO

AA,IBIENTAT SUSTENTÁVTT DO NORTE DE A,IINAS.CODANORTE, NO USO dE SUOS

otribuições legois, e tendo em vislo o disposto no ort. l5 do Lei ns 8.666, de 21

de junho de 1993, e no ort. I I do Lei neI0.520, de 17 de julho de 2002,

RESOLVE:

CAPíTULO I

DrsPosrÇÕes oennrs
Art. le As controtoções de serviços e o oquisiçôo de bens, quondo

efetuodos pelo Sistemo de Registro de Preços - SRP, no ômbito do CODANORTE,
obedecerõo oo disposto nesto Portorio.

Art.2s Poro os efeitos desto Portorio, sôo odotodos os seguintes definiçÕes:
l- Sistemo de Registro de Preços - conjunto de procedimentos poro registro

formol de preços relotivos à prestoçôo de serviços e oquisiçõo de bens, poro
controtoções futuros;

ll - oto de registro de preços - documento vinculotivo, obrigocionol, com
corocterístico de compromisso poro futuro controtoçôo, em que se registrom
os preços, fornecedores, órgôos porticipontes e condições o serem proticodos,
conforme os disposições contidos no instrumento convocotório e propostos
opresentodos;

lll - órgÕo gerenciodor - órgõo ou entidode do odministroçõo público,
responsóvel pelo conduçôo do conjunto de procedimentos poro registro de
preços e gerenciomento do oto de registro de preÇos dele decorrente;

lV - órgÕo porticiponte - órgÕo ou entidode do odministroçÕo público que
porticipo dos procedimentos iniciois do Sistemo de Registro de Preços e integro
o oto de registro de preços;

V - órgõo nôo porticiponte - órgõo ou entidode do odministroçõo público
que, nôo tendo porticipodo dos procedimentos iniciois do licitoçõo, otendidos
os requisitos desto normo, foz odesÕo à oto de registro de preços.

Vl - compro nocionol - compro ou controtoçõo de bens e serviços, em
que o AdministroçÕo conduz os procedimentos poro registro de preço§
destinodo ô execuçôo descentrolizodo de progromo ou projeto fed
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medionte prévio indicoçõo do demondo pelos entes federodos beneficiodos;
e

Vll - órgôo porticiponte de compro nocionol - órgÕo ou entidode do
odministroçÕo público que, em rozôo de porticipoçÕo em progromo ou
projeto federol, é contemplodo no registro de preÇos independente de
monifestoçõo formol.

Art. 3e O Sistemo de Registro de Preços poderó ser odotodo nos seguintes
hipóteses:

| - quondo, pelos corocterísticos do bem ou serviço, houver necessidode
de controtoções frequentes;

ll - quondo for conveniente o oquisiçÕo de bens com previsÕo de entregos
porcelodos ou controtoçõo de serviços remunerodos por unidode de medido
ou em regime de torefo;

lll - quondo for conveniente o oquisiçõo de bens ou o controtoçõo de
serviços poro otendimento o mois de um órgõo ou entidode, ou o progromos
de governo; ou

lV - quondo, pelo noturezo do objeto, nõo for possível definir previomente
o quontitotivo o ser demondodo pelo Administroçõo.

CAPíTUtO II
DA rNTENÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art. 4e Fico instituído o procedimento de lntençôo de Registro de Preços -

lRP, poro registro e divulgoçÕo dos itens o serem licitodos e poro o reolizoçõo
dos otos previstos nos incisos ll e V do coput do ort. # e dos otos previstos no
inciso ll e coput do od. óe.

§ 'le A divulgoÇÕo do intençôo de registro de preços poderó ser

dispensodo, de formo justificodo pelo CODANORTE.

§ 2e O CODANORTE editoró normo complementor poro regulomentor o
disposto neste ortigo.

§ 3s Coberó à AdministroçÕo do lntençÕo de Registro de Preços - IRP:

| - estobelecer, quondo for o coso, o número móximo de porticipontes no
IRP em conformidode com suo copocidode de gerenciomento;

ll - oceitor ou recusor, justificodomente, os quontitotivos considerodos
ínfimos ou o inclusôo de novos itens; e

lll - deliberor quonto à inclusÕo posterior de porticipontes que nõo
monifestorom interesse duronte o período de divulgoçôo do lRP.

§ 4s Os procedimentos constontes dos incisos ll e lll do § 3e serÕo

efetivodos ontes do eloboroçÕo do editol e de seus onexos.
s Se Poro receber informoçôes o respeito dos lRPs disponíveis no

CODANORTE, os interessodos deverÕo solicitor informoções oo
Deportomento de Licitoções.

§ óe É focultodo oos órgôos e entidodes, ontes de inicior um
licitotório, consultor os lRPs em
conveniêncio de suo porticipoÇõo.

ondomento e deliberor o resPeito
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CAPíTUtO IIi
DAS COMPETÊNCIAS DA ADMTNTSTRAÇÃO

Art. 5e Coberó o Administroçõo o prótico de todos os olos de controle e
odministroçÕo do sistemo de Registro de Preços, e oindo o seguinte:

| - registror suo intençôo de registro de preÇos no Portol de Compros do
Governo federol ou Estoduol;

ll - consolidor informoções relotivos ô estimotivo individuol e totol de
consumo, promovendo o odequoçÕo dos respectivos termos de referêncio ou
projetos bósicos encominhodos poro otender oos requisitos de podronizoçõo e
rocionolizoçÕo;

lll - promover otos necessórios à instruçÕo processuol poro o reolizoçÕo do
procedimento licitotório;

lV - reolizor pesquiso de mercodo poro identificoÇõo do volor estimodo do
licitoçõo e, consolidor os dodos dos pesquisos de mercodo reolizodos pelos
órgõos e entidodes porticipontes, inclusive nos hipóteses previstos nos 5§ 2e e
3s do ort. # desto Portorio;

V - confirmor junto oos órgôos porticipontes o suo concordôncio com o
objeto o ser licitodo, inclusive quonto oos quontitotivos e termo de referêncio
ou projeto bósico;

Vl - reolizor o procedimento licitotório;
Vll - gerencior o oto de registro de preços;
Vlll - conduzir eventuois renegocioções dos preços registrodos;
lX - oplicor, gorontido o omplo defeso e o controditório, os penolidodes

decorrentes de infroções no procedimento licitotório; e
X - oplicor, gorontido o omplo defeso e o controditório, os penolidodes

decorentes do descumprimento do poctuodo no oto de registro de preços ou
do descumprimento dos obrigoções controtuois, em reloçôo às suos próprios

controtoções.
Xl - outorizor, excepcionol e justificodomente, o prorrogoçôo do prozo

previsto no § ós do orl. 22 desto Portorio, respeitodo o prozo de vigêncio do
oto, quondo solicitodo pelo órgõo nõo porticiponte.

§ le A oto de registro de preços, disponibilizodo pelo Administroçõo,
poderó ser ossinodo por certificoçõo digitol.

§ 2e A Administroçôo poderó solicitor ouxílio técnico oos órgoos
porticipontes poro execuçôo dos otividodes previstos nos incisos lll, lV e Vl

do copul.

CAPíTUtO IV
DAS COMPETÊNCIAS DO óNOÃO PARTICTPANTE

Art. óe O órgõo porticiponte seró responsóvel pelo monifestoçÕo de
interesse em porticipor do registro de preços, providenciondo o
encominhomento o Administroçõo de suo estimotivo de consumo, locol de
entrego e, quondo couber, cronogromo de controtoçôo e respectivos
especificoções ou termo de referêncio ou projeto bósico, nos termos do
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ne8.óóó, de 2l de junho de 1993, e do Lei ne 10.520, de l7 de iulho de 2002,

odequodo oo registro de preços do quol pretende fozer porte, devendo oindo:
| - gorontir que os otos relotivos o suo inclusôo no registro de preços

estejom formolizodos e oprovodos pelo outoridode competente;
ll - monifestor, junto à AdministroçÕo, medionte o utilizoçôo do lntençõo

de Registro de Preços, suo concordôncio com o objeto o ser licitodo, ontes do
reolizoçÕo do procedimento licitotório; e

lll - tomor conhecimento do oto de registros de preços, inclusive de
eventuois olteroçÕes, poro o correto cumprimento de suos disposições.

s le Cobe oo órgõo porticiponte oplicor, gorontido o omplo defeso e o
controditório, os penolidodes decorrentes do descumprimento do poctuodo
no oto de registro de preÇos ou do descumprimento dos obrigoções
controtuois, em reloçÕo às suos próprios controtoções, informondo os

ocorrêncios à Administroçõo.
s 2e No coso de compro nocionol, o Administroçõo promoveró o

divulõoçÕo do oçôo, o pesquiso de mercodo e o consolidoçõo do demondo
dos órgôos e entidodes do odministroçôo direto e indireto do UniÕo. dos

Estodos, do Distrito Federol e dos CODANORTE.

s 3e No hipótese previsto no § 2e, comprovodo o vontojosidode, fico

focultodo oos orgõos ou entidodes porticipontes de compro nocionol o

execuçÕo do oto Oe registro de preços vinculodo oo progromo ou projeto

federol.
s 4e Os entes federodos porticipontes de compro nocionol poderoo

utilizor recursos de tronsferêncios legois ou voluntórios do Uniõo, vinculodos oos

processos ou projetos objeto de descentrolizoçôo e de recursos próprios poro

suos demondos de oquisiçôo no ômbito do oto de registro de preços de

compro nocionol.
s Se Coso o Administroçôo oceite o inclusõo de novos itens, o órgôo

portiãiponte demondonte elobororó suo especificoçôo ou termo de referêncio

ou projeto bósico, conforme o coso, e o pesquiso de mercodo, observodo o

disposto no ort. óe.

s óe Coso o Administroçôo oceite o inclusôo de novos locolidodes poro

entrego do bem ou execuÇÕo do serviço, o órgôo porticiponte responsóvel

pelo áemondo elobororó, ressolvodo o hipótese previsto no § 2e, pesquiso de

mercodo que contemple o vorioçõo de custos locois ou regionois'

CAPíTULO V
DA UCrrAÇÃO PARA REGISTRO DE PREÇOS

Art.7e A licitoçÕo poro registro de preços serÓ reolizodo no modolidode
de concorrêncio, do tipo menor preÇo, nos termos do Lei ne 8.ó6ó, de 1993, ou

no modolidode de pregõo, nos termos do Lei no 10.520, de 2002, e seró

precedido de omplo pesquiso de mercodo.
§ le O julgomento por técnico e preço, no modolid

poderó ser excepcionolmente odotodo, o critério do
ode concorrêncio,
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medionte despocho fundomentodo do outoridode móximo do orgÕo ou
entidode.

§ 2a No licitoçôo poro registro de preços nõo é necessorio indicor o
dotoçôo orçomentório, que somente seró exigido poro o formolizoçôo do
controto ou outro instrumento hobil.

Art. 8e A AdministroçÕo poderó dividir o quontidode totol do item em
lotes, quondo técnico e economicomente vióvel, poro possibilitor moior
competitividode, observodo o quontidode mínimo, o prozo e o locol de
entrego ou de prestoçÕo dos serviços.

§ le No coso de serviços, o divisõo consideroró o unidode de medido
odotodo poro oferiçõo dos produtos e resultodos, e seró observodo o
demondo específico de codo órgôo ou entidode porticiponte do certome.

§ 2e No situoçÕo previsto no § 1e, deveró ser evitodo o controtoçõo, em
um mesmo órgõo ou entidode, de mois de umo empreso poro o execuçÕo de
um mesmo serviço, em umo mesmo locolidode, poro osseguror o
responsobilidode controtuol e o princípio do podronizoçÕo.

Art. 9e O editol de licitoçÕo poro registro de preços observoró o disposto
nos Leis no B.óóó, de 1993, e no 

.l0.520, de 2002, e contemploró, no mínimo:
| - o especificoçõo ou descriçõo do objeto, que explicitoró o conjunto de

elementos necessórios e suficientes, com nível de precisõo odequodo poro o
corocterizoçõo do bem ou serviço, inclusive definindo os respectivos unidodes
de medido usuolmente odotodos;

ll - estimotivo de quontidodes o serem odquiridos pelo AdministroçÕo e
órgõos porticipontes;

lll - estimotivo de quontidodes o serem odquiridos por órgõos nôo
porticipontes, observodo o disposto no § 4e do ort. 22, no coso de o
Administroçôo odmitir odesões;

lV - quontidode mínimo de unidodes o ser cotodo, por item, no coso de
bens;

V - condições quonto oo locol, prozo de entrego, formo de pogomento, e
nos Cosos de serviços, quondo cobível, frequêncio, periodicidode,
corocterísticos do pessool, moteriois e equipomentos o serem utilizodos,
procedimentos, cuidodos, deveres, disciplino e controles o serem odotodos;

Vl - prozo de volidode do registro de preço, observodo o disposto
no copul do ort. l2;

Vll - órgõos e entidodes porticipontes do registro de preço;
Vlll - modelos de plonilhos de custo e minutos de controtos, quondo

cobível;
lX - penolidodes por descumprimento dos condições;
X - minuto do oto de registro de preços como onexo; e
Xl - reolizoçõo periódico de pesquiso de mercodo poro comprovoçõo do

vontojosidode.
§ le O editol poderó odmitir, como critério de julgomento, o menor preç9

oferido pelo oferto de desconto sobre tobelo de preços protico
mercodo, desde que tecnicomente justificodo.
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§ 2e Quondo o editol previr o fornecimento de bens ou prestoçõo de
serviços em locois diferentes, é focultodo o exigêncio de opresentoçõo de
proposto diferenciodo por regiõo, de modo que oos preços sejom ocrescidos
custos vorióveis por regiÕo.

§ 3o A estimotivo o que se refere o inciso lll do coput nÕo seró considerodo
poro fins de quolificoçÕo técnico e quolificoçÕo econômico-finonceiro no
hobilitoçÕo do licitonte.

§ 4e O exome e o oprovoçõo dos minutos do instrumento convocotório e
do controto serõo efetuodos exclusivomente pelo ossessorio jurídico do
Administroçõo.

Art. 
.l0. 

Após o encerromento do etopo competitivo, os licitontes poderÕo
reduzir seus preços oo volor do proposto do licitonte mois bem clossificodo.

Porógrofo único. A opresentoçõo de novos propostos no formo
do copul nÕo prejudicoró o resultodo do certome em reloçõo oo licitonte mois
bem clossificodo.

CAPíTUIO VI
DO REGISTRO DE PREçOS E DA VATIDADE DA ATA

Art. I l. Após o homologoçÕo do licitoçôo, o registro de preços observoró,
entre outro§, os seguintes condições:

| - serôo registrodos no oto de registro de preços os preços e quontitotivos
do licitonte mois bem clossificodo duronte o fose competitivo;

ll - seró incluído, no respectivo oto no formo de onexo, o registro dos
licitontes que oceitorem cotor os bens ou serviços com preços iguois oos do
licitonte vencedor no sequêncio do clossificoçõo do certome, excluído o
percentuol referente à morgem de preferêncio, quondo o objeto nÕo otender
oos requisitos previstos no ort. 3g do Lei ne B.óóó, de 1993;

lll - o preÇo registrodo com indicoçÕo dos fornecedores seró divulgodo no
Quodro de Avisos do CODANORTE e ficoró disponibilizodo duronte o vigêncio
do oto de registro de preços; e

lV - o ordem de clossificoçôo dos licitontes registrodos no oto deveró ser

respeitodo nos controtoções.
§ le O registro o que se refere o inciso ll docoputtem por objetivo o

formoçôo de codostro de reseryo no coso de impossibilidode de otendimento
pelo primeiro colocodo do oto, nos hipóteses previstos nos orts. 20 e 21.

§ 2e Se houver mois de um licitonte no situoçõo de que troto o inciso ll

do copul, serõo clossificodos segundo o ordem do Último proposto
opresentodo duronte o fose competitivo.

§ 3e A hobilitoçõo dos fornecedores que comporõo o codostro de reservo
o que se refere o inciso ll do copul seró efetuodo, no hipotese previsto no
porógrofo único do ort. 13 e quondo houver necessidode de controtoçõo de
fornecedor remonescente, nos hipoteses previstos nos orts. 20 e 21.

§ 4e O onexo que troto o inciso ll do copul consiste no oto de reolizoçô
do sessõo público do pregÕo ou do concorrêncio, que conteró o informo
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dos licitontes que oceitorem cotor os bens ou serviços com preços iguois oo do
licitonte vencedor do certome.

Art. 12. O prozo de volidode do oto de registro de preços nÕo seró
superior o doze meses, incluídos eventuois prorrogoções, conforme o inciso lll

do § S do ort. l5 do Lei ns 8.óóó, de .l993.

§ le As quontidodes controtodos poderõo ser ocrescidos, observondo o
limite indicodo no § le do ort. ó5 do ne I AAA cle I 993

§ 2e A vigêncio dos controtos decorrentes do Sistemo de Registro de
Preços seró definido nos instrumentos convocotórios, observodo o disposto
no ort. 57 do Lei ng 8.óóó, de .l993.

§ 3s Os controtos decorrentes do Sistemo de Registro de Preços poderÕo
ser olterodos, observodo o disposto no ort. ó5 do Lei ne 8.óóó, de 1993.

§ 4e O controto decorrente do Sistemo de Registro de Preços deveró ser
ossinodo no prozo de volidode do oto de registro de preços.

CAPíTULO VII
DA ASSINATURA DA ATA E DA CONTRATAÇÃO COM TORNECEDORES

REGISTRADOS
Art. 13. Homologodo o resultodo do licitoçõo, o fornecedor mois bem

clossificodo seró convocodo poro ossinor o oto de registro de preços, no prozo

e nos condições estobelecidos no instrumento convocotório, podendo o prozo

ser prorrogodo umo vez, por iguol per'rodo, quondo solicitodo pelo fornecedor
e desde que ocorro motivo justificodo oceito pelo odministroçõo.

Porógrofo único. É focultodo à odministroçõo, quondo o convocodo nõo
ossinor o oto de registro de preços no prozo e condições estobelecidos,
convocor os licitontes remonescentes, no ordem de clossificoÇÕo, poro fozê-lo
em iguol prozo e nos mesmos condições propostos pelo primeiro clossificodo.

Art. 14. A oto de registro de preços implicoró compromisso de
fornecimento nos condições estobelecidos, opós cumpridos os requisitos de
publicidode.

Porógrofo único. A recuso injustificodo de fornecedor clossificodo em
ossinor o oto, dentro do prozo estobelecido neste ortigo, ensejoró o oplicoçôo
dos penolidodes legolmente estobelecidos.

Art. 15. A controtoçôo com os fornecedores registrodos seró formolizodo
pelo Administroçõo por intermédio de instrumento controtuol, emissõo de noto
de empenho de despeso, outorizoçõo de compro ou outro instrumento hóbil,
conforme o ort.62 do Lei ns 8.666. de ,l993.

Art. I ó. A existêncio de preços registrodos nôo obrigo o odministroçôo o
controtor, focultondo-se o reolizoçôo de licitoçÕo específico poro o oquisiçõo
pretendido, ossegurodo preferêncio oo fornecedor registrodo em iguoldode
de condições.

CAPíIUTO VIIt
DA REVTSÃO r DO CANCETAMENTO DOS PREçOS REGISTRADOS

co ntato@coda nortê.co m. br
www.codanortG.corrr. b í



C DANOFITE
CO N SÓ RC IO I N 1- ER M LJ N I C I PA L P,À.R,A O D ES E N \./O L\./ I M E NTO
AMBI=NT,A.L SIJS-TENTA\/EL t)O NOtr'-TE DE MI[\AS.

Art. 17-. Os preços registrodos poderõo ser revistos em decorrêncio de
eventuol reduçÕo dos preços proticodos no mercodo ou de foto que eleve o
custo dos serviços ou bens registrodos, cobendo à AdministroçÕo promover os
negocioções junto oos fornecedores, observodos os disposições contidos
no olíneo "d" do inciso ll do coput do ort. ó5 do Lei ne 8.óóó, de 1993.

Art. I B. Quondo o preço registrodo tornor-se superior oo preÇo proticodo
no mercodo por motivo superveniente, o Administroçôo convocoró os

fornecedores poro negociorem o reduçõo dos preços oos volores proticodos
pelo mercodo.

§ le Os fornecedores que nõo oceitorem reduzir seus preços oos volores
proticodos pelo mercodo serÕo liberodos do compromisso ossumido, sem

oplicoçõo de penolidode.
§ 2e A ordem de clossificoçÕo dos fornecedores que oceilorem reduzir

seus preÇos oos volores de mercodo observoró o clossificoçÕo originol.
Art. 19. Quondo o preço de mercodo tornor-se superior oos preÇos

registrodos e o fornecedor nõo puder cumprir o compromisso, o AdministroçÕo
poderó:

| - liberor o fornecedor do compromisso ossumido, coso o comunlcoçoo
ocorro ontes do pedido de fornecimento, e sem oplicoçôo do penolidode se

confirmodo o verocidode dos motivos e comprovontes opresentodos; e
ll - convocor os demois fornecedores poro osseguror iguol oportunidode

de negocioçôo.
eárógfáfo único. Nõo hovendo êxito nos negocioções, o Administroçõo

deveró pioceder à revogoÇõo do oto de registro de preços, odotondo os

medidos cobíveis poro obtençõo do controtoçÕo mois vontojoso.
Art. 20. o registro do fornecedor seró concelodo quondo:
| - descumprir os condiçôes do oto de registro de preÇos;

ll - nõo retiror o noto de empenho ou instrumento equivolente no prozo

estobelecido pelo Administroçõo, sem justificotivo oceitóvel;
lll - nõo oceitor reduzir o seu preço registrodo, no hipótese deste se tornor

superior àqueles proticodos no mercodo; ou
lV - sofrer sonçôo previsto nos incisos lll ou lV do coput do ort. 87 do Lei no

8.óóó, de 1993, ou no ort. 7e do Lei ne 10.520, de 2002.
p*óg-Í. único. O concelomento de registros nos hipóteses previstos nos

incisos l, ll e lV do coput seró formolizodo por despocho do Administroçõo,

ossegurodo o controditório e o omplo defeso.
Art. 21. O concelomento do registro de preços poderó ocorrer por foto

superveniente, decorrente de coso fortuito ou forço moior, que prejudique o
cumprimenlo do oto, devidomente comprovodos e justificodos:

| - por rozôo de interesse pÚblico; ou
ll - o pedido do fornecedor.

CAPíTUIO IX
DA UTTUZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
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C DANOFT-TE
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AMBIEN_TAL SLJSTENTA\,/EL DO NOR-|E t)E MINAS.

Art.22. Desde que devidomente justificodo o vontogem,o oto de registro
de preços, duronte suo vigêncio, poderó ser utilizodo por quolquer órgôo ou
entidode do odministroçõo público que nõo tenho porticipodo do certome
licitotório, medionte onuêncio do Administroçõo.

§ le Qs órgôos e entidodes que nÕo porticiporom do registro de preços,
quondo desejorem fozer uso do oto de registro de preços, deverõo consultor o
Administroçôo do oto poro monifestoçõo sobre o possibilidode de odesõo.

§ 2e Coberó oo fornecedor beneficiório do oto de registro de preços,
observodos os condições nelo estobelecidos, optor pelo oceitoçôo ou nõo do
fornecimento decorrente de odesÕo, desde que nôo prejudique os obrigoções
presentes é futuros decorrentes do oto, ossumidos com o AdministroçÕo e
órgÕos porticipontes.

5 3e As oquisições ou controtoçÕes odicionois o que se refere este ortigo
nôo poderõo exceder, por orgõo ou entidode, o cem por cento dos
quontitotivos dos itens do instrumento convocotório e registrodos no oto de
registro de preços poro o AdministroçÕo e órgÕos porticipontes.

§ 4e O instrumento convocotório deveró prever que o quontitotivo
decorrente dos odesões à oto de registro de preços nôo poderó exceder, no
totolidode, oo quíntuplo do quontitotivo de codo item registrodo no oto de
registro de preços poro o Administroçõo e órgõos porticipontes, independente
do número de órgôos nõo porticipontes que oderirem.

§ 5e Apos o outorizoçÕo do Administroçôo, o órgÕo nõo porticiponte
deveró efetivor o oquisiÇÕo ou controtoçÕo solicitodo em oté novento dios,
observodo o prozo de vigêncio do oto.

§ óe Compete oo órgõo nõo porticiponte os otos relotivos à cobronço do
cumprimento pelo fornecedor dos obrigoções controtuolmente ossumidos e o
oplicoçõo,. observodo o omplo defeso e o controditório, de eventuois
penolidodes decorrentes do descumprimento de clóusulos controtuois, em
reloçÕo às suos próprios controtoções, informondo os ocorrêncios oo
Administroçôo.

§ 7e É focultodo à AdministroçÕo Público Municipol o odesõo o oto de
registro de.preços do AdministroçÕo Público Federol, distritois estoduois ou de
outros entidodes municipois.

CAPíTUIO X
DrsPosrÇÕes rrrunrs E TRANs[óRlAs

Art. 23. A Administroçôo poderó utilizor recursos de tecnologio do
informoçõõ no operocionolizoçÕo do disposto nesto Portorio e outomotizor
procedimentos de controle e otribuições dos órgôos gerenciodores e
porticipontes.

Art.24. As otos de registro de preços vigentes, decorrentes de certomes
reolizodos sob o vigêncio do l-)ar-rata no ? O?'l da 19 rla catprn r,la 2ôOl

poderÕo ser utilizodos pelos órgÕos gerenciodores e porticipontes, oté
término de suo vigêncio.

Art. 25. A Administroçõopúblico Municipol deveró:
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c DANOFITE
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| - providencior o ossinoturo do oto de registro de preços e o
encominhomento de suo cópio oos órgõos ou entidodes porticipontes; e

ll - providencior o indicoçÕo dos fornecedores poro otendimento às

demondos, observodo o ordem de clossificoçÕo e os quontitotivos de
controtoçôo definidos pelos órgôos e entidodes porticipontes.

Art.26. A AdministroçÕo Público Municipol, poro otendimento oo disposto
nos incisos le ll docoputdo ort. ll e no inciso ll do § 2edo ort. ll, o oto
registroró os licitontes vencedores, quontitotivos e respectivos preços.

Art. 27. Esto Portorio entro em vigor trinto dios opós o doto de suo

publicoçõo.
At1.29'. Ficom revogodos todos os disposições em contrório.

Montes Clo , 0l de fevereiro de 2017.

Joôo
Presidente do C DANORTE.
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